
LEI'N'? 1.375
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987

"Reconhece de utilidade pública a
Associação "de Moradores do Parque
Venézia e adjacênc.ias".

A CAMARA MUNICIPAL DE

DE NOVA IGUAÇU. por Seus repre
sentantes legais, decreta e eu san"
ciono a. "seguinte lei; .

Art .. 19 - Ficá reconhecidá de

utilidade pública a . Associação de
Moradores do Parque Venézia e ad
jacências - A.M.V.A., fundada em
06 de outubro de 1985, COm sede
prOVlsona na Rua São Paulo, 51
- Parque Venézia, Parque Flumi
nense, neste Município.

Art. 29 - A presente lei entra
rá em vigor n.a data de sua públi
ca~'ão.

Art .3'" - Revogam-s~ as dis
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Neva .Iguaçu.
17 de dezembro de 1987.


